
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE CERES - 2ª Vara

 
______________________________________________________________________________

___________________________________________________
 

5382062-45.2022.8.09.0032
 

DECISÃO
 
 
 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado pelo MUNICÍPIO
DE CERES, em face do PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CERES, partes já
qualificadas nos autos.
 

Alegou o impetrante que no dia 02/05/2022 o Chefe do Poder Executivo Municipal
encaminhou para apreciação da Câmara Municipal de Ceres-GO o Projeto de Lei nº 014, de 29
de abril de 2022, que “institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do município de
Ceres,  que fixa o limite máximo para concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de
previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal, que autoriza a adesão ao plano de
benefícios de previdência complementar e dá outras providências.
 

Aduz ainda, que trata-se de uma determinação constitucional (artigo 40, §14º, da
CF/88) para que os Estados e Municípios instituam por lei de iniciativa do Poder Executivo o
Regime de Previdência Complementar.
 

Ressalta que o Projeto de Lei nº014/2022 não decorre de uma liberalidade do Executivo
Municipal, e sim de uma determinação/imposição da Carta Magna.
 

Diz que, em conjuto do  PL nº 014/2022, foi enviado o Ofício de nº 074/2022, datado de
29/04/2022, solicitando tramitação com Urgência, com fulcro no artigo 52 da Lei Orgânica deste
Município os quais foram protocolizados no mesmo dia 02/05/2022.
 

Narra que, que além do supracitado Projeto de Lei ser oriundo de determinação da
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, a deliberação e aprovação do Projeto de
Lei nº 014/2022 é extremamente necessária para que o Município de Ceres – GO possa obter
renovação de sua Certidão de Regularidade Previdenciária, possibilitando a celebração de
acordos, contratos e convênios, bem como receber empréstimos e financiamentos de órgãos ou
entidades da administração direta e indireta da União, e demais repasses de verbas necessárias
para o cumprimento das obrigações e garantias da prestação de serviço público perante a
população ceresina.
 

Narra ainda, que nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ceres, foi solicitado a urgência para apreciação de determinada
propositura, tendo a Câmara Municipal de Ceres o dever de deliberar e ultimar a votação no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
 

Salienta que, foi ultrapassado o prazo legal, tendo o Presidente da Câmara Municipal
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de Ceres – GO, de forma deliberada, livre e consciente, negado a inserir o Projeto de Lei nº
014/2022 na ordem do dia das sessões ordinárias para que o mesmo possa ser apreciado e
aprovado, mesmo ciente de todas as implicações nefastas de sua reprovável, arbitrária e ilegal
conduta, transgredindo as normas regimentais da Casa de Leis que está a Presidir, e negando
atender imposição legal insculpida na Constituição Federal em flagrante e iminente prejuízo à
cidade de Ceres e toda sua população.
 

Tece outros comentários, e termina por requerer a concessão liminar da ordem do
mandado de segurança de forma a determinar a autoridade apontada como coautora  a inserção
do Projeto de Lei nº 014 de 29 de Abril de 2022, de autoria do Poder Executivo, na ordem do dia
da 5ª Sessão Ordinária de Junho, que ocorrerá, na data de hoje, 29/06/2022, para que seja
ultimada sua votação, portanto, seja realizada sua 1ª e 2ª votação, nos termos do artigo 52, §2ª
da Lei Orgânica do Município de Ceres–GO, sobrestando-se as demais proposições até que se
ultime sua votação.
 

Juntou documentos que entendeu pertinentes.
 

Vieram os autos conclusos.
 

É o relatório. Decido.
 

A tutela de urgência, nos termos do que prescreve o artigo 300, do Código de Processo
Civil, objetiva antecipar os efeitos do provimento final pretendido pelo autor.
 

Para a concessão da antecipação da tutela é necessário o preenchimento dos
requisitos presentes no artigo 300, do Código de Processo Civil, quais sejam: a probabilidade do
direito; o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo; e, a possibilidade de reverter os
efeitos da decisão, vejamos:
 

 
 
 

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo.
 

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode,
conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-
la.
 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou
após justificação prévia.
 

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.”
 

 
 
 

Outrossim, Fredie Didier Jr., em sua obra clássica Curso de direito processual civil:
teoria da prova, direito probatório, ações probatórias, decisão, precedente, coisa julgada e
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antecipação dos efeitos da tutela, nos ensina que:
 

 
 
 

“A probab i l idade do  d i re i to  a  ser  p rov isor iamente
satisfeito/realizado ou acautelado é a plausibilidade de existência desse
mesmo direito. O bem conhecido 'fumus boni iuris' (ou fumaça do bem
direito).
 

(…)
 

Inicialmente, é necessária a verossimilhança fática, com a
constatação de que há um considerável grau de plausibilidade em torno da
narrativa dos fatos trazida pelo autor. É preciso que se visualize, nessa
narrativa, uma verdade provável sobre os fatos, independentemente da
produção de prova.
 

(…)
 

A tutela provisória de urgência pressupõe, também, a existência
de elementos que evidenciem o perigo que a demora no oferecimento da
prestação jurisdicional (periculum in mora) representa para a efetividade da
jurisdição e a eficaz realização do direito.
 

(…) Importante ressaltar que o que justifica a tutela provisória de
urgência é aquele perigo de dano: i) concreto (certo) e, não, hipotético ou
eventual, decorrente de mero temor subjetivo da parte; ii) atual, que está
na iminência de ocorrer, ou esteja acontecendo; e, enfim, iii) grave, que
seja de grande ou média intensidade e renha aptidão para prejudicar ou
impedir a fruição do direito.
 

Além de tudo, o dano deve ser irreparável ou de difícil reparação.
 

(…).”
 

 
 
 

Cumulativamente com o preenchimento dos pressupostos vistos no item anterior, exige-
se que os efeitos da tutela provisória satisfativa (ou antecipada) sejam reversíveis, que seja
possível retornar-se ao 'status quo ante' caso se constate, no curso do processo, que deve ser
alterada ou revogada. Essa é a marca da provisoriedade/precariedade da referida tutela.
 

Desse modo, para a concessão da tutela de urgência é preciso demonstrar a
probabilidade do direito alegado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, desde
que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
 

Pois bem.
 

No caso concreto, sem desconsiderar a superficialidade que o momento processual
exige, em uma análise inicial dos elementos por ora trazidos aos autos, reputo presente a
"fumaça do bom direito", ou seja, afiguram-se verossímeis as alegações do impetrante, bem
assim evidente a possibilidade de que danos de difícil reparação venham a ocorrer caso não seja
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concedida a medida pleiteada.
 

Destarte, presentes os requisitos legais, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
deve ser deferido.
 

Ante o exposto, sem mais delongas, tendo em vista a urgência do caso, antecipo
provisoriamente os efeitos da tutela, determinando-se ao PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CERES que realize a inserção do Projeto de Lei nº 014 de 29 de Abril de 2022,
de autoria do Poder Executivo, na ordem do dia da 5ª Sessão Ordinária de Junho, que ocorrerá, 
na data de HOJE, 29/06/2022, para que seja ultimada sua votação, sendo realizada sua 1ª e
2ª votação, nos termos do artigo 52, §2ª da Lei Orgânica do Município de Ceres–GO, sob pena
de incidência de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de descumprimento em demérito 
do impetrado, bem como das sanções mencionadas no art. 26 de Lei nº 12.016/2009.
 

Oficie-se o impetrado, para o cumprimento desta decisão.
 

Notifique-se a(s) autoridade(s) coatora(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as
informações que entender necessárias.
 

Escoado o prazo acima, ouça-se o representante do Ministério Público.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

Ceres, data da assinatura digital.
 

 
 
 

CRISTIAN ASSIS
 

JUIZ DE DIREITO
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